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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 2357/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais, tendo em vista 
decisão unânime do Tribunal Pleno na Sessão nº 15/2015, realizada em 08 de outubro de 2015,

RESOLVE convocar o Dr. Francisco Carneiro Lima, Juiz de Direito da 4ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de 
Fortaleza, por ser o segundo mais antigo integrante do primeiro quinto da lista de antiguidade de Entrância Final, para compor o 
Tribunal de Justiça, bem como designá-lo para integrar a 2ª Câmara Cível Isolada, durante o afastamento, por motivo de licença 
médica, pelo período de 60 (sessenta) dias, do Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 9 de outubro de 2015.

DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 37/2014

CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: Empresa Brasileira de Tecnologia e Administração 
de Convênios Haag S.A; OBJETO: prorrogar pelo prazo de 12 (doze) meses, com início em 26/08/2015 e término em 26/08/2016, 
o presente Contrato que consiste na prestação dos serviços de gerenciamento da frota de veículos e equipamentos, com a 
utilização de cartões magnéticos, em rede de serviço especializada, que permita a obtenção de um controle eletrônico eficaz da 
gestão da frota de veículos e equipamentos do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJCE, e os que estiverem a serviço do 
mesmo; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA DA ASSINATURA: 
25 de agosto de 2015; SIGNATÁRIOS:Desa. Maria Iracema Martins do Vale, Dr. Pedro Henrique Gênova de Castro, Dr. Martin 
Kair de Brito e o Sr. Morgan Mello dos Santos.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 192/2015

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará e a Fundação 
Universidade Estadual do Ceará - FUNECE;OBJETO:estabelecer parceria entre a FUNECE e a ESMEC, através do Mestrado 
Profissional em Planejamento e Políticas Públicas  MPPPP, para contribuir com o processo de qualificação dos magistrados, 
membros do Ministério Público e defensores públicos cearenses; DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2015;SIGNATÁRIOS: 
Desa. Maria Iracema Martins do Vale, Des. Paulo Francisco Banhos Ponte e o Dr. José Jackson Coelho Sampaio.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 003/2015

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com a interveniência da Corregedoria Geral da Justiça e da 
Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; a Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado do Ceará e a Secretaria de Segurança 
Pública e Defesa Social do Estado do Ceará;OBJETO:disponibilização de uma Coordenadoria Integrada de Apoio à Área Criminal  
CIAAC, com vistas a cooperação mútua entre os signatários para sua implantação e manutenção; DATA DA ASSINATURA: 01 de 
outubro de 2015;VIGÊNCIA: de 01 de outubro de 2015 a 31 de dezembro de 2019;SIGNATÁRIOS: Desa. Maria Iracema Martins 
do Vale, Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva, Dr. José Maria dos Santos Sales, Dr. Hélio das Chagas Leitão Neto e o Dr. Delci 
Carlos Teixeira.

EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2010

CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;CONTRATADA: Transágua Transporte de Água Ltda. 
EPP;OBJETO:prorrogar o Contrato que visa a prestação dos serviços de coleta e descarte de resíduos sólidos e de serviços de 
saúde, entulho, além da descontaminação de lâmpadas fluorescentes do prédio do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e do 
Fórum Clóvis Beviláqua, por 180 (cento e oitenta) dias, com início em 01.10.2015 até 28.03.2016, devendo ser rescindido tão 
logo se conclua o processo licitatório para a contratação dos mesmos serviços;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:art. 57, § 4º, da Lei 
nº 8.666/93 e suas posteriores alterações;DATA DA ASSINATURA: 1° de outubro de 2015;SIGNATÁRIOS: Dr. Pedro Henrique 
Gênova de Castro, Dr. Moisés Antônio Fernandes Monte Costa e o Sr. Helder Sampaio Vasconcelos.

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 86/2015

Referência: 8500034-27.2015.8.06.0092
Assunto: Diárias e Indenização de Transporte 
Interessada: Dr. Paulo Santiago de Andrade Silva e Castro

Reconheço a dívida de exercício anterior, autorizo emissão de Nota de Empenho e pagamento no valor total de R$ 8.024,46 
(oito mil, vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos), obedecidas as formalidades legais, referente a 17 (dezessete) diárias 
sem pernoite, no valor total de R$ 3.220,42 (três mil, duzentos e vinte reais e quarenta e dois centavos), mais indenização de 
transporte no valor total de R$ 4.804,04 (quatro mil, oitocentos e quatro reais e quatro centavos), em razão de deslocamento 
à Comarca de Fortaleza para participação no IV Curso de Formação de Magistrados, nos meses de outubro, novembro e 
dezembro/2013, janeiro e fevereiro de 2014.


